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em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, indusive no caso de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
0(A) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.18. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEL 

8.18.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.18.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
dassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.19.0 sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 
o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

8.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.24. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.26. A negociação será reati7ada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.27. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8.28. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7° e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.29. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.30. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.31. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o(a) 
Pregoeiro(a) irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O 
sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão" cujo denominação é 
REESPECINCAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) 
ao valor negociado, e concluir a etapa. 

8.32. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a). 

8.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada 
aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que 
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apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições 
habilitatórias, determinadas no item 6. 

8.7.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta de Preços Final Negociada 
(Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05 (cinco) dias, contado a partir do 1° 
dia útil subsequente à solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

8.7.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.7.1. deste Edital, os licitantes 
arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão informar o código de 
rastreio da postagem„ no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma de comprovar o 
envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o fazendo, arcar com o ônus 
decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias. 

8.7.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o recebimento da 
documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será informado no chat o horário e 
a data exata em que se continuarão os trabalhos. 

8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção 
de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 

8.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto do certame. 

8.7.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem 
desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que 
deram causa à inabilitação ou desclassificação. 

8.7.7. 0 (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" 
se dará ao final da etapa competitiva de cada item/ lote ou ao final do julgamento de todos os itens. 

8.7.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.7.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

8.7.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e 
trabalhista no prazo definido no presente edital. 

8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, 
será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade 
em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 

8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, 
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer 
correspondências enviadas no horário de 07h30rnin às 13h30min, de segunda a sexta-feira. 

8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

8.8.4. O recurso será dirigido ao Presidente/ Gestor, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Presidente/Gestor. 

8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 

8.8.6.0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Presidente/ Gestor adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 

homologará(ão) do processo, para determinar a contratação; 

8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da Comissão de Licitação da Câmara de Capistrano. 

8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem 
de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de 
Apoio. 

8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado: à unidade competente para homologação e 
subsequente formalização do contrato. 

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: AO(A) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender 
a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 

8.10.1. 0(A) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as 
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 

8.10.2. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(o) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente 
após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 

8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste editaL 

8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o órgão convocará as demais ofertas 
subsequentes das empregas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8.11.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos. 
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8.12. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, 
cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 

8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Presidente — será 
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do 
extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Câmara de 
Capistrano. 

09- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer 
os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o 
estabelecido neste termo. 

9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA CÂMARA DE CAPISTRANO, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelO(A) 
Pregoeiro(a). 

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta; 

9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS 
ADMVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso. 

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.42. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicilio ou sede do licitante; 

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição. 

9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado ,o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. Implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 
assinatura do Contrato. 

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (exercício 2020), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (1,q, resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
• 

LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

• 
- Ativo Total 

SG 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no órgão, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(Lq, deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
Balanço de abertura. 

9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )0001, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
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9.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 

9.6.3. Dedaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

9.7. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Câmara Municipal de 
Capistrano, na Travessa Miguel Ferreira Lima, S/N, Centro - Capistrano - Ceará - CEP: 62.748-000, 
a documentação original ou por cópia autenticada (ou ainda cópia simples, com original para que 
possa ser autenticado), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após aceitabilidade da proposta. 

41¥ PARAGRAFO ÚNICO - NO PERÍODO DA PANDEMIA DO COVID 19, SERA ACEITO 
DOCUMENTAÇÃO ENVIADA VIA CHAT, E APÓS ENVIADO PELOS CORREIOS, 
INCLUSIVE NA ETAPA DE CONTRATOS, ONDE A COMISSÃO ENVIARÁ VIA EMAIL 
CONTRATO PARA ASSINATURA, DEVENDO O MESMO SER ASSINADO, ESCANEADO E 
ENVIADO DE VOLTA VIA EMAIL E APÓS VIA CORREIO. PARA MAIOR SEGURANÇA 
DAS PESSOAS ENVOLVIDAS. 

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇAO 

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, através dos seguintes procedimentos: 

9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, 
em atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso VII da Lei 10.520/00; 

9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrônico ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Capistrano/Câmara 
Municipal de Capistrano; 

9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inidôneos). 

9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.9.1. Da consulta, a critério do(a) Pregoeiro(a), poderá ser juntada documentação de comprovação 
aos requisitos exigidos. 

9.10. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
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falta de condição de participação. 

9.11. Caso necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir. 

10- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo(a) Pregoeiro(a) que se não o 
acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Câmara Municipal de Capistrano, para decisão final 
e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação 
de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o(a) Pregoeiro(a) a 

4, adjudicação. 

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Capistrano após a efetivação do que se encontra estabelecido no subitem 
acima. 

11- DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante vencedora 
será convocada pelo(a) Pregoeiro(a) para assinar o Termo de Contrato - Anexo III deste Edital, 
devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, 
salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a), juntamente com os documentos citados no subitem 11.2 abaixo. 

a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail). 

b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contrafação, 
sem prejuízo da Câmara Municipal de Capistrano, aplicar as sanções previstas no item 18 deste ik Edital. 

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar 
situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ ou não apresentar os documentos 
solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Câmara Municipal de 
Capistrano, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente, hipótese em que 0(A) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com a Licitante para obtenção de preço menor. 

a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo 
de Referência e na Minuta do Contrato - Anexo III deste Edital. 

b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo 
disposição em contrário. 

12- DURAÇÃO DO CONTRATO 
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